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RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCICLEIDE MARIA DA SILVA AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180597515 Tracunhaém Invalidez Permanente

25/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(FIXADOR EXTERNO).
ALTA MÉDICA.

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE. FAZ-SE
NECESSÁRIO APRESENTAR, TÃO LOGO O TRATAMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL SEJA FINALIZADO, AS
SEGUINTES ALTERNATIVAS DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:
- RELATÓRIO DO TRATAMENTO REALIZADO INTERNADO OU EM CURSO E/OU A NÍVEL AMBULATORIAL;
- LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM, CASO REALIZADOS DURANTE A INTERNAÇÃO, TAIS COMO: RAIO X,
TOMOGRAFIA OU RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO CIRÚRGICO OU TRATAMENTO
CONSERVADOR A NÍVEL AMBULATORIAL, COM RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SEGURADO E DATA DE
REALIZAÇÃO;
- EM CASO DE CIRURGIA ANEXAR: FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, DESCREVENDO PROCEDIMENTO
ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA, FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.
TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR
ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCICLEIDE MARIA DA SILVA AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180597515 Tracunhaém Invalidez Permanente

25/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO/LAVAGEM MECÂNICO CIRÚRGICA).
ALTA MÉDICA.

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR DE      INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO
INVIABILIZOU ESTABELECER A RELAÇÃO ENTRE O ACIDENTE OCORRIDO E AS SEQUELAS INFORMADAS NOS
DOCUMENTOS MÉDICOS APRESENTADOS. PORTANTO, DEVE-SE APRESENTAR EM COMPLEMENTO, AS SEGUINTES
ALTERNATIVAS DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:
- EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, DESCREVENDO PROCEDIMENTO
ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA, FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.
TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCICLEIDE MARIA DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/11/2018Data do acidente:

Seguradora: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

114.401.864-13

LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

ASL-0458406/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

LUCICLEIDE MARIA DA SILVA : 114.401.864-13

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 19/12/2018
Nome: LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

Data do cadastramento: 19/12/2018
Nome: VALDEIDES FRANCISCO DE PAULA JUNIOR

CPF: 024.548.534-18CPF: 114.401.864-13

LUCICLEIDE MARIA DA SILVA VALDEIDES FRANCISCO DE PAULA JUNIOR



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCICLEIDE MARIA DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/11/2018Data do acidente:

Seguradora: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

3180597515Número do Sinistro:

114.401.864-13

LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

ASL-0458406/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/02/2019
Nome: LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

Data do cadastramento: 15/02/2019
Nome: VALDEIDES FRANCISCO DE PAULA JUNIOR

CPF: 024.548.534-18CPF: 114.401.864-13

LUCICLEIDE MARIA DA SILVA VALDEIDES FRANCISCO DE PAULA JUNIOR



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180597515 Vítima: LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

Data do Acidente: 25/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180597515

Vítima: LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

Data do Acidente: 25/11/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180597515 Vítima: LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

Data do Acidente: 25/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), LUCICLEIDE MARIA DA SILVA

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PREFEITURA MINUCIPAL DE ÌRACUNHAÉM

CONSTRUINDO O FUÏURO COM ÂNÌr

UNIDADE MI TA MARIÁ GERCINA DA SILVA

Cm4adÍM@t ã4p

NOME DO PÂCIENÌE:
?.EGlsÍPôt /oOé45- rlêpg
DATA DO NASCJME IDADE: 3 sEXo: M{ } F

QUEIXA PRINCIPALI

BOrrTtM DE OCORRÊNCIA _SERV|çO DÊ EMERGÊNCIA

ctAsstF o coMPUt"só



SES,fLÌSAM
.]sosprrll Gf,RAL orÁwo Dx FRErrAs

|NST. NAG|oNAL oE AsstsrÊNclA MÉDIôA gA PREVoÊNclA soctAl.
SEGRETARIA DE ASSISTENCIA MÉDICA SUS.PÊ

portador da

necessita de

Carieira Proíssionãl n.o Série

? Ó t ufoyz-.tà )dias de arasrarnenro

Deverá

Com

retomar ao Aribulatório deì

dias ( marcação preferencial, ns Íla, no dia anteior)

NOTA: ESÍE ATËSTADO É VÁLIDO PARA AS F1NALIDADES PREV]STAS NO ART 86

Do RGPS, APRoVADo PELO DECREÍO N.' 60.501 DE 1<.Ò3€7 Ë SERÁ ËXPED]DO
PARA JUSTIF]oATLVA DE fi À 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO ÍRAEALHO

AïESTADO MÉDIco

rado

do trabaÌho, a padìr desta data,

Tratamento

HOSPITAUAl\rlB

130-H6ÕX

í do tv€drco - cRÀ/ N;-
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HOSPlTAL OTÁVIO DE FREITAS
EMERGÊNCIA

Atêndimento: 3270628
1"iD

ì.lomê: LUCICLEIDE MARIA DA SiL-VA
oara Nasc.: 26/ò3/1993 ldade: 25 Sexo:

RG:
FEMININO Cor: PARDA

CNS:

Celular:
Profissãol

aaiTToiNOVOTRACUNHAÉM Cidade:TMCUNHAEM
aEP: 55805000 Fonê: 55819'1797649

Nome cla Nláe: IVIARIA JOSË DA SiLVA
l'lome clo ConjuEe:
clinÌcâi oRÌOPËDAfIRAUIúATOLOGIA
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Prontuário: 1074046
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rat ì Nii!c.: 2ôr!-1/l9!3 ldacieì 25 Soxo: FEtü N]NO

a62a Prontuirio; j074046
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iL].ÌCIEIDE T4AR]A DÀ S1LVA .

cNs:

"tqlÌIÀ IOSE oA SILVA

'SecreiaÍiâ Esladuãl de 9aúde de Pernômbuco

Hosptlar Ot'áv,o oe F'cltê' oarê/Hora Arend l z5l\1/2ola 2\ '24

, Fíoniuáro 107404ti

No. Alendimento: 3270623
S€ru1çor oRTOPEDIA E

Médlco:
MEDICO PIANïONÌSÍA

. 25 A.ós 3 l4eses 0 Dlz

qt 9179t619 I Cêl! ãr: 81'

26/A3/7992

i]]'ï:ï. 
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BAIRRo: Novo TRA.,NHAçM - 
'IDÂ'E: 

ÌRÂ..TNHAEM - lrFr PE

Adrnissão

Quêixa PrìnciPal

:ìCÂ ?ÉÀNA ÉSC)UERDA

-- ilistó'.ia Clínicê

:._r JÌÌÌr"ÌA Dç AÌROPÉLA|'ÌENÌO EVoLUÌNDO COÌ! DOR EÍ PERNA ESQUERDA

-- El(ôme Físico

.ïìl;"i?31!f'êlè8 *uo'o. PERNA EsQU'RDA

lbseruações

Ì) iI1A'I'.]RA ÊXPOSÌA PERNA EsQ!ERDA

Ccndura

Ì,uc Set ero

:Llcas sÉvaRo DÉ SOUZA- CRNI; No 25317
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l-ìÕSiFl-fAL O"tA\/tC) DL: ËREITAS
SËS/PT:

-.FTO:'FÌTÃf 
OïÁVI('DTFRETTÃ.r..

tìhl.AI_Ó 3.!!I oA oPERAçÃcl

NoME DÕ llÀclÈNl'Ë: LUCICLËlDlì !LAIìI-,\ DA
SII,VA
cLlNlcôr ORTOPËDl51/d

l-or LnÁiJÌ:t ni-rr Fr úÀÍiaqlq t_atlRA.ZAÍLÀl-

1O ASSIS.I.ENTEI DR ICOBERTÔ
VVANDERLEY
rMsÌRt"tMEt,,TÀDl]tì:
ANESTËÍIISTÀ: SEDAÇAÔ + A,\]ESTESIA
LI)CAL

j-p4 r/AÃ'õFË84ç4srt6/]1@18llN-c! :I!|si--- ]
!!AC-UqsJçq !'lj É-oFËr.ì aro Íì lo: FRÀT -É^Í; ExPOs'TA Dlllqla ÉsouERoÃ---__ l

l-plAÊl'!S!çSlSq'ell84fÕlui_!l_,l4E$ri/lo _

OPERA
PËIINA

ÕPERT.C?\CJ REÀLIZADAI O I,,IESMO

1. pl\ütEtll'E Etì]t DDtì sotEÌ Af.IË:s'rE$tA
2" ASSiEPS A E l\r{TlSSEPrStA
3. AU'OSIçÃO l:}E CAr\ttPOS ÊSïERËltì
4- LIMPEZT, CrltUr{GICA DIE FlirATt}ÍìA DH TiBll\ COM SF0,9%
5. FìXAÇÃO EXTËRNA DE FRA]'URA EXPOSTA DE TíBIA ESQUERDA

coM FrxADoR LTNHAR DE TIBIA (1r2 B/\RRAS + 08 CONECTORES
PINIC-BAFIRÁ, + 04 Plll,lOS)
DESiERIDÂÍì/lliNTC)
C URATIVO
A Sitl/\

Dr. Ma Larrazábal
Ìraumat ío9ta / 0rlolodia

74 ÌEoÌi 13,843
CRMi 1

PRôPoSTA: ïr{ATAMENTO CIRIJRGIcO trE FRÁfURA DOS OSSOS DA
ESIf,UERDT.

8.

No DO REGISTRO: '1074046

N' DO LEIÏO:

20 Àssts'TENTE:

/\NESTESISTAT crR oMAR



ENTREVISTA SËRVIçO SOCIAL ROT í3.4_01.V1

DAÍA DE NASCIMENTA

PANTA DE REFERE

ENIREVlSïADO(A)

ESTADO ClVIL:

DOCUMENfAS: p ) NÀoí ) apREsENïA-õì

ETlUCAS StM NÃO ( )aBANDONO ( )oUïP,As DR9GAS:StM ( )NÃo ABANDANA I )QLtAls:
PASSUI N E CESSI DAD E ES P EClAL:íú ) NÃa ln
CABERTURA DE PSF: 51MK') NÃO.

1"!PA!!!yENL2: ly ( )niõ 64

TAEA6tSMO: StM( ) NÃO(nABANDANA( -)

VINCULO EMPREGAÌJCIo: SIl!4 ( J NÁO

coMPOSlçÀO FAMtLtAR

APOTO FAMIL]AR StM ( ) BF\È' c.o pèb /.pÈ\cAF.ov 
^,;ì*;F*Ë:lã;,-

A. nLOSonqlÁp SAq/ ôCOMPÁNFÀnô V, ì D-5aCOMoÁ\rÁDO
!:\ rê oc.MUI\CPOwX nccuRsospno -_-

, - 
oRoS CON_a to c -pMrt tô

OBSERVAÇÕES:

ASSISïENÏE SOCIAL:
\ku'Ilwdar'l.lu(a a

LÕlrs ,t9:ie r!4t ^
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EVOLUçÃO CLíNICA
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cóDìGo oE coNTRoLE

99C1.34 FO, DE4B.DBF4

A auiêniicidade dèslê comprovante devê.á

serconÍínãda na lntèmei, no €rdereço

www.receita.fazenda.gov.ba

Comprovaniê emilido Pela

Sec.etarìâ dà Receita Fêderaldo Brasil

às 1O:37:06 dó dia 10/01/2012 {hora ê data dê aasiliâ)
digì:o vêrificador: 00

coMPRoVANÏ! DE INSCRçÃO

Núúdô
114.401.864'13

NonÌe
LUCICLEIDË MARIA D-A SILVA

Nãs.imonto
16103/1993

vÁuDo soMÊNÌE coM ôoMPRovÂNÌÊ D€tDENÍFIcaçÃo



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCICLEIDE MARIA DA SILVA AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180597515 Tracunhaém Invalidez Permanente

25/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(FIXADOR EXTERNO).
ALTA MÉDICA.

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE. FAZ-SE
NECESSÁRIO APRESENTAR, TÃO LOGO O TRATAMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL SEJA FINALIZADO, AS
SEGUINTES ALTERNATIVAS DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:
- RELATÓRIO DO TRATAMENTO REALIZADO INTERNADO OU EM CURSO E/OU A NÍVEL AMBULATORIAL;
- LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM, CASO REALIZADOS DURANTE A INTERNAÇÃO, TAIS COMO: RAIO X,
TOMOGRAFIA OU RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO CIRÚRGICO OU TRATAMENTO
CONSERVADOR A NÍVEL AMBULATORIAL, COM RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SEGURADO E DATA DE
REALIZAÇÃO;
- EM CASO DE CIRURGIA ANEXAR: FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, DESCREVENDO PROCEDIMENTO
ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA, FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.
TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR
ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00


